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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS 

RESULTADO PÓS RECURSOS  PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO E DE TÍTULOS 

SUBÁREA - Administração de Empresas 

 

 

Protocolo 
 

Nome Notas Por Critério  
NOTA 
TOTAL 

Plano de aula 
(Até 5 pontos) 

Condução da aula 
(Até 20 pontos) 

Domínio de Conteúdo 
(Até 50 pontos) 

Procedimentos e 
recursos didáticos 
(Até 10 pontos) 

Avaliação 
(Até 10 pontos) 

Duração da 
aula (Até 5 
pontos) 

 

1551148 
 

Antônio Wagner Chagas Magalhães 3,0 17,3 48,7 10 9,0 4,1 92,1 

 

1551151 
 

Edilson de Oliveira Mesquita 3,0 11,6 43,3 7,6 6,6 0 72,1 

 

1551150 
 

Jaime Virgínio Câmara Neto 5,0 18,3 50 8,3 8,6 3,0 93,2 

 

1551171 
 

Lia Rodrigues Lessa de Lima 4,5 19,3 50 10 9 5 97,8 

 

1551173 
 

Ricardo Cesar de Oliveira Borges 4,0 18,6 50 8,0 8,3 5,0 93,9 

 

1551176 
 

Salviano José de Oliveira Filho 3,6 17,6 50 9,0 7,0 5,0 92,2 

 

1551144 
 

Wesley Castro Sabino 4,8 16,6 46,3 7,0 6,0 5,0 85,7 

http://www.ifce.edu.br/baturite
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RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 
SUBÁREA - Administração de Empresas 

 
 

 

Protocolo Nome Notas Por Critério  
NOTA FINAL 

A ou B C ou D E ou F G H 

1551148 Antônio Wagner Chagas Magalhães ----- 18 8 22 ----- 48 

1551151 Edilson de Oliveira Mesquita  
 

18 -----  
 

 
 

18 

1551150 Jaime Virgínio Câmara Neto  
 

18 8  
 

1 27 

1551171 Lia Rodrigues Lessa de Lima  
 

14 8 28 --- 50 

1551173 Ricardo Cesar de Oliveira Borges 20 18 8 40 6 92 

1551176 Salviano José de Oliveira Filho ----  
 

8 12 6 26 

1551144 Wesley Castro Sabino  
 

18 4 0 0 22 



 

 
LEGENDA 

TITULAÇÃO/ 

EXPERIÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

Graduação 
Diploma de graduação, cópia autenticada em cartório;  

 

 
A 

Doutorado (na 
mesma área do 
processo seletivo) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do diploma de Curso de 
Doutorado, recomendado pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, na área de 

conhecimento, objeto do concurso, ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, 
devidamente revalidado. 

 
24 (vinte e quatro) pontos 

 
B 

 
Doutorado (em 
qualquer área) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do diploma de Curso de 
Doutorado, recomendado pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, em 
qualquer área de conhecimento, ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente 
revalidado. 

 
20 (vinte) pontos 

C 
 

Mestrado (na 
área do processo 
seletivo) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do diploma de Curso de 
Mestrado recomendado pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, na área de 
conhecimento, objeto do Processo Seletivo, ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando 
estrangeiro, devidamente revalidado. 

 
18 (dezoito) pontos 

D 
 
Mestrado (em 
qualquer área) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do diploma de Curso de 
Mestrado recomendado pela CAPES e reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC, em qualquer 
área de conhecimento, ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente 

revalidado. 

 
14 (quatorze) pontos; 

E 
Especialização 
(na área do 
processo seletivo) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do certificado de Curso 
de Especialização, em nível de Pós- Graduação lato sensu, na área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, 
ministrado por Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente revalidado. 

 
8 (oito) pontos 

F 
Especialização 
(em qualquer 
área) 

Cópia, autenticada em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, do certificado de Curso 
de Especialização, em nível de Pós- Graduação lato sensu, em qualquer área de conhecimento, ministrado por 

Instituição de Ensino Superior e, quando estrangeiro, devidamente revalidado. 

 

 
4 (quatro) pontos 

G 
Exercício do 
Magistério 

Cópias, autenticadas em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, dos documentos que 
comprovem o exercício do magistério em instituições de ensino público ou privado, por ano ou fração superior a 

seis meses. 

4 (quatro) pontos por cada ano, 
até o limite de 40 (quarenta) 

pontos, contados a partir da data 
da graduação; 

H 
Exercício 
Técnico-
Profissional 

Cópias, autenticadas em cartório ou por um servidor indicado pela Comissão Coordenadora, dos documentos que 
comprovem o exercício especificamente técnico-profissional na área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, 

por ano ou fração superior a seis meses. 

2 (dois) pontos por cada ano, 
até o limite de 10 (dez) pontos, 

contados a partir da data da 
graduação; 


